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2017-0.069.461-4 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.069.573-4 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.070.032-0 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2013-0.214.186-0 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
referente ao processo em epígrafe, fica a interessada notificada 
a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresen-
tando os respectivos comprovantes junto a este Departamento, 
sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informativo Muni-
cipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores 
alterações.

2013-0.160.161-2 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
referente ao processo em epígrafe, fica a interessada notificada 
a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresen-
tando os respectivos comprovantes junto a este Departamento, 
sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informativo Muni-
cipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores 
alterações.

2014-0.023.117-1 – NETELL - NOTIFICAÇÃO PARA RE-
GULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não pagamento 
dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao Termo 
de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em epígrafe, 
fica a interessada notificada a regularizar a pendência, no prazo 
de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos comprovantes 
junto a este Departamento, sob pena de inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e posteriores alterações.

2017-0.040.166-8 – NETELL - NOTIFICAÇÃO PARA 
PAGAMENTO. Tendo em vista que a desídia da permissionária 
na comprovação dos pagamentos de preço público referente a 
Análise de Projeto, Termo de Permissão de Uso – TPU e Alvará 
de Instalação, consoante item II do despacho de autorização, 
publicado no D.O.C. em 23/03/2017, fica a interessada intimada 
a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias para cum-
primento, apresentando os respectivos comprovantes de paga-
mento junto a este Departamento, sob pena de indeferimento 
do processo por abandono, bem como inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e Decreto n° 47.096/2006.

2017-0.014.712-5 – SABESP - NOTIFICAÇÃO PARA 
PAGAMENTO. Tendo em vista que a desídia da permissionária 
na comprovação dos pagamentos de preço público referente a 
Análise de Projeto, Termo de Permissão de Uso – TPU, Alvará de 
Instalação e Caução, consoante item II do despacho de autori-
zação, publicado no D.O.C. em 06/04/2017, fica a interessada 
intimada a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias 
para cumprimento, apresentando os respectivos comprovantes 
de pagamento junto a este Departamento, sob pena de inde-
ferimento do processo por abandono, bem como inclusão do 
débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos 
da Lei n° 14.094/2005 e Decreto n° 47.096/2006.

DEFERIDO O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO
COMGAS
Processo 2017-0.081.340-0

PROCESSO GUIAS
2009-0.338.005-2 2010000003
2013-0.242.738-1 2014001709
2013-0.325.605-0 2013002138
2012-0.194.196-9 2013000783
2010-0.032.852-6 2010000147
2009-0.217.497-1 2009001238
2009-0.217.486-6 2009001240
2009-0.178.134-3 2009001251
2009-0.195.916-9 2009001170
2009-0.145.378-8 2009000769

COMGAS
Processo 2017-0.081.339-7

PROCESSO GUIAS
2010-0.081.935-0 2010000506
2010-0.228.136-5 2010001685
2012-0.191.374-7 2012000589
2010-0.220.784-0 2010001641
2010-0.226.662-5 2010001621
2013-0.062.270-5 2013000351
2013-0.067.544-2 2013000528
2015-0.018.313-6 2015000173
2014-0.235.988-4 2014001555
2010-0.164.836-2 2010001066

COMGAS
Processo 2017-0.081.336-2

PROCESSO GUIAS
2010-0.220.749-1 2010001636
2011-0.015.302-7 2011000475
2011-0.135.038-1 2011001171
2011-0.144.186-7 2011001248
2011-0.164.369-9 2011001367
2011-0.164.400-8 2011001368
2011-0.192.120-6 2011001543
2011-0.192.123-0 2011001544
2011-0.348.664-7 2012000091
2011-0.122.299-5 2011001168

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO CONTROLE DO 
USO DE VIAS PÚBLICAS – CONVIAS , no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto no artigo 8° do Decreto 
44.755/04, RESOLVE editar a relação de programação PROVISÓ-
RIA para implantação das REDES AÉREAS.

As empresas permissionárias: AMERICANET, ASCENTY, 
BRASIL DIGITAL, CLARO, FLEXUS, GLOBO, HELLO BRAZIL, IN-
TELIG, JR&JS, LEVEL3, MIGTEL, MUNDIVOX, NETELL, SAMM, 
SETE MEIA TELECOM, TIM CELULAR, VIPWAY, VIVO, VOGEL; que 
entregaram a solicitação de participação no Plano Quadrimes-
tral do Segundo Quadrimestre de 2017, através das res-
pectivas cartas apresentadas na TABELA DE PROGRAMAÇÃO 
AÉREA, deverão observar as seguintes instruções:

A programação deve considerar as vias que foram soli-
citadas. As empresas devem iniciar as tratativas de compati-
bilização de projeto e cronograma entre si antes de autuar o 
processo em CONVIAS.

As permissionárias acima citadas cujas redes de infraes-
trutura em vias públicas forem coincidentes com as vias onde 
existam programações de obras públicas (consultar TABELA DE 
OBRAS PÚBLICAS), devem compatibilizar suas obras com o(s) 
respectivo(s) órgão(s), conforme orientação de CONVIAS.

Os Planos Quadrimestrais programados no Primeiro 
Quadrimestre de 2017 são válidos até dia 15/09/2017.

Os Planos Quadrimestrais programados no Segundo 
Quadrimestre de 2017 são válidos até dia 15/01/2018.

O número da programação deverá constar no requerimento 
do processo de aprovação ou manutenção. Os processos de 
aprovação para instalação de redes novas deverão ser autuados 
em CONVIAS. Os processos para obras de manutenção deverão 
ser autuados na Prefeitura Regional correspondente.

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.069.282-4 Interessado: M THO-

MAZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
I. Inscreva-se a empresa M THOMAZ CONSTRUÇÕES E SER-

VIÇOS LTDA, CNPJ nº 06.226.944/0001-68, no Registro Cadas-
tral da Secretaria Municipal de Serviços e Obras, na Categoria 
I – Edificações – Grupo I – 1.C - Obras Novas de \ 1.000m² \ 
2.000m² e Grupo I - 2.B: Obras de Reforma, Categoria II – Obras 
e Serviços Especializados – Grupo II.3 – Instalações Elétricas, 
conforme decidido pela Comissão de Julgamento de Cadastro;

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.068.225-0 Interessado: EMPREI-

TEC CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
I. Inscreva-se a empresa EMPREITEC CONSTRUÇÕES ELÉ-

TRICAS LTDA., CNPJ n.º 33.534.793/0001-88, no Registro Ca-
dastral da Secretaria Municipal de Serviços e Obras na Cate-
goria I – Edificações – Grupo I – 1:A. Obras Novas de 0m² \ 
500m², Grupo I – 2:B. Obras de Reforma; Categoria II – Obras 
e Serviços Especializados - Grupo II – 3. Instalações Elétricas, 
conforme decidido pela Comissão de Julgamento de Cadastro.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

ATUALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.203.275-7 Interessado: COPAV 

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA.
APROVAR o pedido de atualização cadastral do Balanço 

Patrimonial 2016, formulado pela empresa COPAV CONSTRU-
TORA E PAVIMENTADORA LTDA., CNPJ nº 02.604.777/0001-90, 
mantendo-se as demais condições anteriormente deferidas, 
conforme decidido pela Comissão de Julgamento de Cadastro 
na Ata de Reunião nº 047/17.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

ATUALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.244.392-7 Interessado: VIEL EN-

GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP.
Inscreva-se a empresa VIEL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA.-EPP, CNPJ nº 13.379.619/0001-09, no Registro Cadastral 
da Secretaria Municipal de Serviços e Obras, na Categoria I – 
Edificações – Grupo I – 1.A: Obras Novas de \ 500m² e Grupo 
I - 2.B: Obras de Reforma, conforme decidido pela Comissão de 
Julgamento de Cadastro.

I.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 Considerando que os processos de aprovação 
autuados em CONVIAS têm apresentado requerimentos 
incompletos em relação ao item “TPU da rede básica”, 
Comunicamos que, na autuação de novos processos de 
aprovação em CONVIAS 1, somente serão aceitos os 
requerimentos padronizados que contenham todas as 
informações exigidas, inclusive a informação do número 
do TPU ou do processo de regularização da rede básica.

Solicitamos inserir a informação do número do TPU 
ou do processo de regularização em que esteja sendo 
tratada a rede básica (rede de onde deriva a nova rede 
projetada), também nas plantas do projeto, nos pontos 
de derivação da rede projetada.

Os casos específicos em que a rede projetada não 
derive de uma rede previamente existente deverão ser 
informados pela permissionária no requerimento (tais 
como: poços de monitoramento, permissionárias que 
ainda não possuam redes implantadas no município ou 
na região atingida pelo projeto e outros casos análogos).

2017-0.069.460-6 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 22/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.021.355-1 – LEVEL 3
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
22/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2016-0.228.500-0 - ASCENTY
COMUNIQUE-SE – A ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
22/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.183.437-0 - CLARO S.A
COMUNIQUE-SE – A CLARO S.A fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
22/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.195.400-6 - CLARO S.A
COMUNIQUE-SE – A CLARO S.A fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
22/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2013-0.331.909-4 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 22/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2013-0.352.039-3 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 22/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2013-0.330.775-4 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2013-0.112.472-5 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2017-0.059.587-0 – LEVEL 3 – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A LEVEL 3 fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 Resolução n. 185 /CADES/2017, de 17 de maio de 2017.
Dispõe sobre a diretriz anual para utilização dos recursos do 

FUNDO ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA.
O Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável - CADES usando das atribuições e competências que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar, durante a 189ª Reunião Plenária Ordinária, as 

diretrizes para utilização dos recursos do Fundo Especial do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – FEMA, referentes ao 
exercício de 2017, nos termos dos artigos 6º e 35º, inciso I do Decreto 
nº. 52.153 de 28/02/2011.

I - TEMA ÁREAS VERDES
1. Proteção e defesa da biodiversidade (fauna e flora), áreas 

verdes e parques urbanos, lineares e naturais;
2. Apoio à implantação de áreas verdes e à proteção de áreas de 

relevância ambiental no âmbito das políticas habitacionais;
3. Apoio à criação e à implementação de Reservas Particulares 

do Patrimônio Natural – RPPN;
4. Apoio às políticas de incentivo a Serviços Ambientais, incluin-

do estudos, inventários, diagnósticos, projetos de adequação am-
biental de propriedades urbanas e rurais, e Pagamentos por Serviços 
Ambientais aos proprietários de áreas prestadoras;

5. Apoio à implantação de sistema de monitoramento de áreas 
verdes e da degradação da cobertura vegetal;

6. Apoio a planos e iniciativas de expansão, manejo e conser-
vação de áreas verdes, unidades de conservação e parques urbanos, 
lineares e naturais;

7. Fortalecimento do sistema de fiscalização e controle pela 
SVMA, incluindo as ações integradas com outras Secretarias, em 
especial a Secretaria Municipal de Segurança Urbana, e instituições 
públicas ou privadas;

8. Recuperação e revitalização de áreas de competência da 
SVMA degradadas e/ou contaminadas, inclusive em função de 
acidentes naturais;

II - TEMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL, CULTURA DE PAZ E 
COMUNICAÇÃO

9. Apoio a projetos e iniciativas de educação ambiental;
10. Apoio a iniciativas com o propósito de contribuir para uma 

convivência socioambiental sustentável e pacífica na cidade de 
São Paulo, articulando temas ambientais e a cultura da paz e não 
violência, disseminando conhecimentos e tecnologias de mediação 
de conflitos;

III - TEMA ÁGUA
11. Proteção dos recursos hídricos;
12. Apoio a projetos, programas e ações de prevenção e com-

bate às enchentes, incluindo atividades de educação e comunicação, 
proteção e recuperação de nascentes e sistemas de drenagem e 
captação de águas pluviais;

IV - TEMA CONSUMO E DESCARTE SUSTENTÁVEL
13. Incentivo a planos, programas e projetos ligados à Ecoe-

conomia;
14. Apoio a planos, programas e projetos de implantação de 

Ecopontos, e de reciclagem, reutilização e redução de resíduos 
sólidos na cidade de São Paulo, incluindo campanhas educativas e 
comunicação;

15. Apoio às políticas de incentivo a sistemas produtivos de bai-
xo impacto ambiental, incluindo práticas de agroecologia e incentivo 
do plantio de alimentos orgânicos em áreas públicas ou privadas;

V - TEMA MOBILIDADE
16. Apoio a planos, programas e projetos para o uso de mo-

dalidades não motorizadas de transporte, incluindo campanhas 
educativas e comunicação;

17. Apoio a planos, programas e projetos de meios alternativos 
de mobilidade urbana;

18. Apoio a planos programas e projetos de modalidade alterna-
tiva de transporte sustentável;

VI - TEMA MUDANÇAS CLIMÁTICAS
19. Apoio a programas e campanhas para uso de energia re-

novável no sistema de transporte coletivo, em edificações e demais 
sistemas urbanos;

20. Apoio a projetos e iniciativas para melhoria da qualidade do 
ar e utilização de energia limpa, incluindo campanhas educativas e 
comunicação;

21. Apoio a planos, programas e projetos de prevenção e com-
bate às mudanças climáticas;

22. Apoio a planos, programas e projetos para minimização de 
emissões de gases de efeito estufa;

23. Apoio a planos, programas e projetos para subsidiar políticas 
públicas relacionadas ao controle do adensamento construtivo e da 
impermeabilização do solo, com o objetivo de reduzir a formação de 
ilhas de calor urbano;

24. Apoio a planos, programas e projetos para ampliar a divul-
gação dos resultados da rede de monitoramento de precipitações 
meteorológicas, incluindo inventários e diagnósticos necessários.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
GILBERTO NATALINI
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente e
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável – CADES
Conselheiros que aprovaram a Resolução: 

ALESSANDRO AZZONI MARCELO DE MENDONÇA BERNARDINI
ANDREA FRANKLIN SILVA VIEIRA MARCELO MORGADO
CAROLINA AFONSO PINTO MARCOS MOLITERNO
CAROLINA DONDICE COMINOTTI MARIA CECÍLIA PELLEGRINI GÓES
CÉLIA MARCONDES ROBSON MAIDA PROFENZANO
CRISTINA KIRSNER ROSE MARIE INOJOSA
FÁBIO RIVA RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
GEORGE DOI SUELI RODRIGUES
GULHERME LEVY GARISIO SARTORI WALTER PIRES
LYGIA CECILIA CUNHA

Coordenador Geral: Ivan Cáceres

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 DIVISÃO TÉCNICA FINANCEIRA-DAF-1
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS,a empresa abaixo relacionada, a 

retirar a respectiva Notas de Empenho, no prazo de 03 dias 
úteis,a partir desta publicação, à Rua do Paraíso,387- 9º andar 
das 9:00 às 12:30h e das 13:30 às 17:00h,com apresentação 
do original ou cópia reprográfica dos seguintes documentos: 
Certidão de Tributos Mobiliários e Imobiliários da Prefeitura 
de São Paulo ou Declaração de que a empresa não possui 
débitos com a mesma,CND- Certidão Negativa de Débitos da 
Previdência,Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,Certificado de Re-
gularidade do FGTS e demais documentos conforme Edital,Ata 
ou Convocação, bem como portar carta de autorização ou 
procuração,para a retirada das mesmas:
Processo N.E Empresa
6027.2017/0000.161-6 45.342 RL CAÇA E PESCA LTDA-ME

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-092

SUPERINTENDENCIA DE PROJETOS VIARIOS
ENDERECO: PCA DA REPUBLICA, 154
PROCESSOS DA UNIDADE SMSO/PROJ/GV
2017-0.012.611-0 CILENE MARQUES DE OLIVEIRA
DEFERIDO
RETIRADA A CERTIDÃO PELO INTERESSADO, O PROCESSO 

PODERÁ SER ARQUIVDO.

integram o chamado Grupo Centro Oeste. VALOR: Inicial 
R$ 5.734.996,80. Que os trabalhos iniciaram em 02/12/2011 
e foram concluídos em 01/04/2014 e foram acompanhados em 
todas as fases pelo administrador de cada parque, que atuou 
como fiscal do Departamento de Parques e Áreas Verdes. Que 
concluídos os trabalhos e realizadas as análises necessárias, os re-
sultados foram dados como satisfatórios. Que consequentemente, 
foi autorizada pelo Departamento de Parques e Áreas Verdes, nas 
pessoas dos atuais fiscais dos parques Aclimação, Independência, 
Tenente Siqueira Campos (Trianon), Buenos Aires, Luiz Carlos 
Prestes, CEMUCAM, Previdência, Raposo Tavares, Colina de São 
Francisco e Leopoldina-Villas Boas a lavratura do presente Termo 
de Recebimento. Pela Diretora da Divisão Técnica de Gestão de 
Parques, foi dito que tendo em vista as conclusões a que chegou 
a fiscalização, autorizava, como de fato autorizou, o Recebimento 
Definitivo dos mesmos, ficando a Contratada obrigada a prestar 
a assistência necessária, a fim de sanar eventuais falhas técnicas 
que forem observadas. Isento de emolumentos em conformidade 
com o Decreto 55.823/14.

EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
– SVMA/DEPAVE-5. PA: 2013-0.299.195-3. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
- Divisão Técnica de Gestão de Parques – SVMA/DEPA-
VE-5. CNPJ 74.118.514/0001-82. CONTRATADA: ALBATROZ 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA – Pregão eletrônico n°: 
023/SVMA/2014 – Contrato n°: 038/SVMA/2015 – Termos 
de Aditamento de Contrato n°: 081/SVMA/2016 e 098/
SVMA/2016. OBJETO: Prestação de serviços de vigilân-
cia e segurança patrimonial desarmada nos parques que 
integram o chamado Grupo Centro. VALOR: Inicial R$ 
9.374.061,60. Que os trabalhos iniciaram em 02/06/2015 e fo-
ram concluídos em 31/08/2016 e foram acompanhados em todas 
as fases pelo administrador de cada parque, que atuou como fiscal 
do Departamento de Parques e Áreas Verdes. Que concluídos os 
trabalhos e realizadas as análises necessárias, os resultados foram 
dados como satisfatórios. Que consequentemente, foi autorizada 
pelo Departamento de Parques e Áreas Verdes, nas pessoas dos 
atuais fiscais dos parques Zilda Arns, Mario Covas, Benemérito 
José Brás, Aclimação, Independência, Trianon, Buenos Aires, Leo-
poldina-Villas Boas e Alfredo Volpi a lavratura do presente Termo 
de Recebimento. Pela Diretora da Divisão Técnica de Gestão de 
Parques, foi dito que tendo em vista as conclusões a que chegou 
a fiscalização, autorizava, como de fato autorizou, o Recebimento 
Definitivo dos mesmos, ficando a Contratada obrigada a prestar 
a assistência necessária, a fim de sanar eventuais falhas técnicas 
que forem observadas. Isento de emolumentos em conformidade 
com o Decreto 55.823/14.

EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
– SVMA/DEPAVE-5. PA: 2010-0.071.545-7. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
- Divisão Técnica de Gestão de Parques – SVMA/DEPAVE-5. 
CNPJ 74.118.514/0001-82. CONTRATADA: ALBATROZ SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA – Contrato n°: 018/SVMA/2010 
– Termos de Aditamento de Contrato n°: 060/SVMA/2011. 
OBJETO: Prestação de serviços de vigilância patrimonial 
desarmada do Parque Leopoldina – Orlando Villas Boas. 
VALOR: Inicial R$ 739.497,30. Que os trabalhos iniciaram em 
13/07/2010 e foram concluídos em 11/10/2011 e foi acompanha-
do em todas as fases pelo administrador do parque, que atuou 
como fiscal do Departamento de Parques e Áreas Verdes. Que 
concluídos os trabalhos e realizadas as análises necessárias, os 
resultados foram dados como satisfatórios. Que consequentemen-
te, foi autorizada pelo Departamento de Parques e Áreas Verdes, 
na pessoa do atual fiscal do Parque Leopoldina – Villas Boas a 
lavratura do presente Termo de Recebimento. Pela Diretora da 
Divisão Técnica de Gestão de Parques, foi dito que tendo em vista 
as conclusões a que chegou a fiscalização, autorizava, como de 
fato autorizou, o Recebimento Definitivo dos mesmos, ficando a 
Contratada obrigada a prestar a assistência necessária, a fim de 
sanar eventuais falhas técnicas que forem observadas. Isento de 
emolumentos em conformidade com o Decreto 55.823/14.

EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
– SVMA/DEPAVE-5. PA: 2014-0.306.815-8. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
- Divisão Técnica de Gestão de Parques – SVMA/DEPAVE-5. 
CNPJ 74.118.514/0001-82. CONTRATADA: FLORESTANA 
PAISAGISMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ATA de 
RP n° 004/SVMA/2014 – Contrato n°: 018/SVMA/2015 – 
Termos de Aditamento de Contrato n°: 022/SVMA/2016. 
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de manejo e con-
servação nos parques que integram o chamado Grupo 
4 Norte. VALOR: Inicial R$ 4.423.513,59. Que os trabalhos 
iniciaram em 12/03/2015 e foram concluídos em 12/03/2016 e 
foram acompanhados em todas as fases pelo administrador de 
cada parque, que atuou como fiscal do Departamento de Parques 
e Áreas Verdes. Que concluídos os trabalhos e realizadas as análi-
ses necessárias, os resultados foram dados como satisfatórios. Que 
consequentemente, foi autorizada pelo Departamento de Parques 
e Áreas Verdes, nas pessoas dos atuais fiscais dos parques Erme-
lino Matarazzo, Linear Canivete, Linear Tiquatira, Sena, Tenente 
Brigadeiro Faria Lima e Vila Silvia a lavratura do presente Termo 
de Recebimento. Pela Diretora da Divisão Técnica de Gestão de 
Parques, foi dito que tendo em vista as conclusões a que chegou 
a fiscalização, autorizava, como de fato autorizou, o Recebimento 
Definitivo dos mesmos, ficando a Contratada obrigada a prestar 
a assistência necessária, a fim de sanar eventuais falhas técnicas 
que forem observadas. Isento de emolumentos em conformidade 
com o Decreto 55.823/14.

EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
– SVMA/DEPAVE-5. PA: 2014-0.349.653-2. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
- Divisão Técnica de Gestão de Parques – SVMA/DEPAVE-5. 
CNPJ 74.118.514/0001-82. CONTRATADA: FLORESTANA 
PAISAGISMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ATA de RP 
n° 004/SVMA/2014 – Contrato n°: 020/SVMA/2015. OBJETO: 
Prestação de serviços técnicos de manejo e conservação 
do Parque Anhanguera. VALOR: Inicial R$ 5.484.407,90. 
Que os trabalhos iniciaram em 09/04/2015 e foram concluídos 
em 08/04/2016 e foi acompanhado em todas as fases pelo admi-
nistrador do parque, que atuou como fiscal do Departamento de 
Parques e Áreas Verdes. Que concluídos os trabalhos e realizadas 
as análises necessárias, os resultados foram dados como satisfa-
tórios. Que consequentemente, foi autorizada pelo Departamento 
de Parques e Áreas Verdes, na pessoa do atual fiscal do Parque 
Anhanguera a lavratura do presente Termo de Recebimento. Pela 
Diretora da Divisão Técnica de Gestão de Parques, foi dito que ten-
do em vista as conclusões a que chegou a fiscalização, autorizava, 
como de fato autorizou, o Recebimento Definitivo dos mesmos, fi-
cando a Contratada obrigada a prestar a assistência necessária, a 
fim de sanar eventuais falhas técnicas que forem observadas. Isen-
to de emolumentos em conformidade com o Decreto 55.823/14.

EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
– SVMA/DEPAVE-5. PA: 2014-0.351.139-6. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
- Divisão Técnica de Gestão de Parques – SVMA/DEPAVE-5. 
CNPJ 74.118.514/0001-82. CONTRATADA: FLORESTANA 
PAISAGISMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ATA de RP 
n° 004/SVMA/2014 – Contrato n°: 022/SVMA/2015. OBJETO: 
Prestação de serviços técnicos de manejo e conservação 
nos parques que integram o chamado Grupo Norte. VA-
LOR: Inicial R$ 4.338.537,15. Que os trabalhos iniciaram em 
13/04/2015 e foram concluídos em 12/04/2016 e foram acompa-
nhados em todas as fases pelo administrador de cada parque, que 
atuou como fiscal do Departamento de Parques e Áreas Verdes. 
Que concluídos os trabalhos e realizadas as análises necessárias, 
os resultados foram dados como satisfatórios. Que consequente-
mente, foi autorizada pelo Departamento de Parques e Áreas Ver-
des, nas pessoas dos atuais fiscais dos parques Jacintho Alberto, 
Linear do Fogo, Pinheirinho D’Água, Rodrigo de Gasperi e Senhor 
do Vale a lavratura do presente Termo de Recebimento. Pela Dire-
tora da Divisão Técnica de Gestão de Parques, foi dito que tendo 
em vista as conclusões a que chegou a fiscalização, autorizava, 
como de fato autorizou, o Recebimento Definitivo dos mesmos, fi-
cando a Contratada obrigada a prestar a assistência necessária, a 
fim de sanar eventuais falhas técnicas que forem observadas. Isen-
to de emolumentos em conformidade com o Decreto 55.823/14.
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